
N OVA
ALIANÇA

PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANçA - SP
GNPJ: 45 094 .232 / OOOI-94
Proço Podre Jooo Nolte, No 22 - Centro - CEP i5210-OO0
17 3BI1-99O0 - prefeituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW. NOVAALIANCASP,G OV. B R

N

PROJETO DE IEI N9 3512025

" lnstitui o Programa de lncenüvo à Doação de Sangue

entre os Servidores Públicos Municipais e dá outras
provid ências".
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cÁM4ü ltU ICIPA Lf', oVAA t,A NçA- §D JURANDIR BARBORSA DE MORAIS, Prefeito Municipal de

Nova Aliança, Comarca de Potirendaba, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

Lei:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte

Lei:

Art. ls. Fica insütuído no âmbito da Administração Pública Municipal

o Programa de Incentivo à Doação de Sangue, visando estimular os servidores a se

tornarem doadores regulares.

Art.2e. O servidor público municipal que realizar a doação voluntária

de sangue fará jus à dispensa do ponto no dia da doação, sem prejuízo de sua

remuneração.

. § ls O abono da falta será concedido mediante a apresentação de atestado ou

declaração de comparecimento expedido por hemocentro ou unidade de coleta

de sangue.

o § la A frequência para a doação de sangue e o respecüvo abono do ponto

deverão seguir as normas técnicas do Ministério da Saúde.

Art.3s. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A doação de sangue é um ato de solidariedade fundamental para a

saúde pública. Apesar da existência de normas federais, a baixa adesão ainda é um
problema recorrente. Ao conceder o abono da falta, o município incentiva e valoriza o
servidor público que contribui para salvar vidas.
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